LEI N° 3.073, DE 12 DE JULHO DE 2010




Dispõe sobre  a instituição do Programa do Alvará Social e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o “Programa do Alvará Social”, com o fim de permitir à empresa enquadrada como Micro Empresa ou Micro Empreendedor Individual o exercício regular de seu estabelecimento, com a legalização precária do mesmo, mediante a concessão do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, de forma diferenciada.

Parágrafo único  O Alvará Social terá validade de 2 (dois) anos a partir da data de sua emissão, sendo que a sua renovação deverá ser solicitada pela parte interessada.

Art. 2º  Poderão fazer jus ao benefício constante desta Lei, as Micro Empresas ou os Micro Empreendedores Individuais, com as seguintes características:

I – que ocupem estabelecimento com até 60 m2 (sessenta metros quadrados) de área construída utilizada para o comércio;

II - estabelecimento que se utilize da mão-de-obra familiar e/ou que possua um único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional.

III – que não possua mais de um estabelecimento;

IV – que os proprietários não participem de outras empresas como titular, sócio ou administrador.

Parágrafo único   Fica vedado o benefício do Alvará Social, aos estabelecimentos que comercializem fogos de artifícios, combustíveis ou qualquer outro tipo de material inflamável ou explosivo e congêneres.

Art. 3º  Para adesão ao Programa do Alvará Social, a Micro Empresa ou o Micro Empreendedor Individual ao solicitar o Alvará de Licença de Localização e Funcionamento deverá indicar que se trata de “Alvará Social”, através do preenchimento e assinatura de declaração especificando que atende aos requisitos estabelecidos no Art. 2º desta Lei.

Parágrafo único Se comprovado que a Micro Empresa ou o Micro Empreendedor Individual prestou declaração falsa para fazer jus ao benefício constante desta Lei, além das penalidades previstas na Legislação Municipal, Estadual e Federal, o contribuinte deverá fazer o recolhimento, com os devidos acréscimos legais, dos valores de que tiver sido beneficiado indevidamente.

Art. 4º  A Micro Empresa ou o Micro Empreendedor Individual que aderir ao Programa Alvará Social será isentado do recolhimento da taxa referente ao Alvará de Licença de Localização e Funcionamento.

Art. 5º  Os estabelecimentos que aderirem ao Programa do Alvará Social, deverão atender às normas da Vigilância Sanitária, relativas às instalações e higiene.

Art. 6º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

